
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL
POLÍCIA PENAL
SUPERINTENDENCIA REGIONAL NORTE
COORDENAÇÃO DE FUNDO ROTATIVO E LICITAÇÃO

Período para entrega de proposta e envio de  lances: 
09/06/2026, 13:30H; até 19/06/2026, 13:30H.

EDITAL DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
Nº 132/2026 SEJURI-FR-03

PROCESSO SEJURI 00019911/2026

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL (SEJURI) torna público 
que, por meio do FUNDO ROTATIVO REGIONAL NORTE (FR-03), realizará Dispensa de 
Licitação Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do Art. 75, 
inciso II nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Estadual nº 30, de 17 de 
fevereiro de 2023 e demais legislações aplicáveis.

1- OBJETO:

Futura aquisição de materiais de monitoramento e equipamentos eletrônicos destinados ao  
atendimento  das  demandas  das  unidades  prisionais  vinculadas  à  Superintendência Regional 
Norte – DPP

Item Descrição Item Unid
ade Qtd.

Valor 
Unitário 

Estimado
Total

01

NVR 32 canais -  Características do produto: 
• Voltagem: 127/220V.

• Adequado para tecnologias Rj45.
• Capacidade de armazenamento de 20TB.

• Com sensor de movimento.
• Permite a visualização ao vivo.

• Modos de gravação: detecção de movimento; 
Quantidade de canais: 32

• Resolução máxima de vídeo: 8 MP(4K)
• Tipo de resolução: Full HD
• Conectores de saída: RJ45

• Conectores de entrada: Rj45
• Capacidade de armazenamento: 20TB

• Tipos de controle: App, Mouse
• Sistemas operativos compatíveis: Kikconection

• Com vídeo ao vivo: Sim
• Com áudio bidirecional: Sim

• Com sensor de movimento: Sim
• Formatos de compressão de vídeo:H.265

• Modos de gravação: Detecção de movimento, 
Contínuo

Imagem meramente ilustrativa

Peça 03 R$ 2,585.83 R$ 7.757,49

02
Câmera de Rede Bullet Fixa com Luz Híbrida 

Inteligente de 2 MP - Características do produto:                                                                                      
• Imagens de alta qualidade com resolução de 2 MP

• Suporte para detecção de pessoas e veículos
Peça 21 R$  389.49 R$ 8.179,29
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• Smart Hybrid Light: tecnologia avançada com longo 
alcance

• Microfone integrado para segurança de áudio em 
tempo real

• Resistente à água e poeira (IP67)
• Tecnologia de compressão eficiente H.265+

• Suporte para armazenamento integrado de até 512 GB 
(slot para cartão SD) (opcional)

• Especificações Técnicas: Sensor de Imagem: 1/2.9" 
Progressive Scan CMOS

• Resolução Máxima: 1920 × 1080
•Iluminação Mínima: Color: 0.005 Lux (F1.6, AGC ON) 

B/W: 0 Lux com IR
• Modo Dia Noite: Filtro de corte IR
• Ajuste de Ângulo: Pan: 0° a 360°

• Rotate: 0° a 360°• Tipo de Lente: Lente focal fixa 2.8 
mm

• Campo de Visão (FOV): 2.8 mm: Horizontal 103°, 
Vertical 56°, Diagonal 121°

• Abertura: F1.6 DORI (Distância de Detecção, 
Observação, Reconhecimento e Identificação)
• Tipo de Luz Suplementar: IR e Luz Branca

• Alcance da Luz Suplementar: Até 30 m
• Luz Complementar Inteligente: Sim

• Tipo de Áudio: Mono• Filtragem de Ruído Ambiente: 
Sim

• Taxa de Amostragem: 8 kHz/16 kHz
• Compressão de Áudio: G.711ulaw, G.711alaw, 

G.722.1, G.726, MP2L2, PCM, AAC-LC
• Taxa de Bits de Áudio: 16 Kbps a 160 Kbps 

(dependendo do codec)
• Segurança: Proteção por senha, autenticação de rede, 

log de auditoria
• Usuários Simultâneos: Até 6 canais

• Protocolos: TCP/IP, ICMP, DHCP, DNS, HTTP, RTP, 
RTSP, RTCP, NTP, IGMP, IPv6, UDP, QoS, FTP, 

SMTP
• Capacidade de Usuários: Até 32 usuários 

(administrador, operador e usuário)
• Clientes Compatíveis: iVMS-4200, Hik-Connect

• Navegadores Suportados:
• Visualização ao vivo com plug-in: IE 10, IE 11

• Serviço local: Chrome 57.0+, Firefox 52.0+Imagem
• WDR: Digital WDR• SNR: 52 dB

• Switch Dia/Noite: Dia, Noite, Auto, Programado
• Aprimoramentos de Imagem: BLC, HLC, 3D DNR

• Configurações de Imagem: Rotacionar, Saturar, Brilho, 
Contraste, Nitidez, Ganho, Balanço de Branco

•Máscara de Privacidade: Até 4 máscaras programáveis 
Interface

• Ethernet: 1 porta RJ45 10M/100M
• Armazenamento a Bordo: Slot para 

microSD/microSDHC/microSDXC de até 512 GB (-F)
• Microfone Integrado: Sim• Botão de Reset: Sim (-

F)Eventos
• Detecção de Movimento: Suporte para alarme por 

humano ou veículo
• Ações de Linkagem: Upload para FTP/cartão de 

memória, envio de e-mail, ativação de 
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gravação/capturaGeral
• Alimentação: 12VDC 25%, 0.4A, máx. 5W• PoE: IEEE 

802.3af, Classe 3, máx. 6.5W
• Material: Metal e Plástico• Classificação IP: IP67
•Certificações: Segurança: UL, CB, CE-LVD, EMC: 

FCC, CE-EMC, RCM, ICAmbiental: CE-RoHS, WEEE, 
Reach

Imagem meramente ilustrativa

03

Câmera Dome  - especificações técnicas
garantia de Fabricante: 1 ano
alcance ir infravermelho: 30m

aplicação: externo
compressão de vídeo: h265+

distancia focal: 2.8mm
tipo de lente: fixa

wifi: não
microfone: não

resolução da imagem: 2mp 1080p
índice de proteção: ip67

master: segurança eletrônica
grupo: cftv ip

subgrupo: câmera dom

Imagem meramente ilustrativa

Peça 07 R$  252.22 R$ 1.765,54

04

Hard Disk 8TB, 5640RPM, Cache 256MB, 3.5', SATA  -  
Especificações:

- Capacidade: 8 TB
- Formato: 3,5 Polegadas

- Conector: SATA
- Compatibilidade: Até 64 câmeras por unidade para 

sistemas de segurança de vigilância com mais de oito 
compartimentos.
- Interface: SATA

- Taxa de transferência: Até 215MB/s- Velocidade do 
disco (RPM): 5.640 rpm

- Tecnologia de gravação: CMR
- Cache: 256MB

- Temperatura em operação: 0°C a 65°C
- Temperatura fora de operação: -40°C a 70°C

- Certificações: BSMI, ICES-003/NMB-003, CE, FCC, 
KC, Maghreb, RCM, UKCA, VCCI, CB-Scheme, TUV, 

Peça 04 R$  3,705.75 R$ 14.823,00
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UL

Imagem meramente ilustrativa

05

Cabo de Rede Cat5E - Caixa com 305 metros

Imagem meramente ilustrativa

Metro 610 R$ 1.99 R$ 1.213,90

06

Caixa De Passagem Para Cftv - Especificações:
- Material em plástico anti UV

- Instalação interna e externa » IP66
- Montagem em parede ou teto

Imagem meramente ilustrativa

Peça 33 R$  14.17 R$ 467.61

07

Poe 200 At Injetor Gigabit Ethernt Poe 802.3af/at - 
Características principais:                                                                                                          
Potência de saída: 30 W                                                                                                                                                                                                                  
Voltagem de saída: 48V                                                                                                                                                                                                            

Quantidade de portas: 02                                                                                                                                                                                                             
Características técnicas:> 1 porta LAN Gigabit 
Ethernet para entrada de dados> 1 porta PoE 

Gigabit Ethernet para saída de dados e 
alimentação> Alcance de até 100 metros com um 

cabo de rede> Instalação Plug & Play> Padrão 
IEEE 802.3, 802.3u, 802.3ab, 802.3af e 802.3at

Peça 05 R$  231.00 R$ 1.155,00
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08

Switch 8 Portas Poe 10/100 - Switch poe inteligente 
fast ethernet de 8 portas

8 portas poe rj45 de 100 mbps, 1 porta rj45 de rede 
gigabit.

padrão ieee 802.3at/af para portas poe.
gerenciamento de topologia de rede, envio de alarme, 

monitor de integridade da rede.
proteção contra surtos de 6 kv para portas poe.

transmissão de longo alcance de até 300 m.
a câmera af/at pode atingir até 300 m no modo 

estendido.

Imagem meramente ilustrativa

Peça 10 R$  409.63 R$ 4.096,30

09

Cabo HDMI 2.0 Blindado 4K 15m (malha dupla, 
conectores ouro) Especificação: HDMI 2.0 / 4K 60Hz / 

18Gbps / Conectores Ouro 24K
Cabo HDMI 2.0 Blindado 4K 15m

Imagem meramente ilustrativa

Peça 04 R$ 124.20 R$ 496.80

10

Conector RJ45 Blindado Cat5

Imagem meramente ilustrativa

Peça 100 R$  0.63 R$  63,00
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11

TV LED 55" 
Especificação técnica:

- Tipo de Painel: 4K OLED
- Frequência Nativa: mínimo 120Hz Nativo

- Ampla Gama de Cores: OLED Cores 
- Processador: α8 AI Processor 4K Gen2

- HDR (High Dynamic Range):  Dolby Vision / 
HDR10 / HLGÁUDIO 

- Saída de Áudio: 20W 
ÁUDIO - Sistema de Som: 2.0 Canais 

ÁUDIO - Dolby Atmos: Sim
Garantia: 12 meses

Voltagem: 220 v

Imagem meramente ilustrativa

Peça 04 R$ 5,011.17 R$ 20.044,68

Total R$ 60.062,61

2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA:

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará no Módulo de Dispensa Eletrônica do 
Sistema WebLic, disponível no endereço eletrônico https://cotacao.licitacao.sc.gov.br/#/login
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Estado de Santa Catarina, para acesso ao 
sistema e operacionalização.
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários;
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista
2.2.3.1.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2.aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

3. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL E DISPUTA 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, taxas bancárias, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este aviso de dispensa, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá- la, substituí-la 
ou modificá-la;
3.7. A partir do horário e data estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 
também já previsto neste aviso.
3.8. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.
3.9. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
3.9.1.   O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
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vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários”.
3.10. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema.
3.11. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
3.12. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
3.13. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação.
3.13.1.  O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, com possibilidade de prorrogação pelo tempo a ser definido a critério e necessidade do 
pregoeiro.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação.
4.2. A Administração poderá negociar condições mais vantajosas.
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance.
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação.
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.5.1.contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
4.5.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.5.4.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 
ou seus anexos, desde que insanável.
4.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta.
4.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço.
4.7.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;
4.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto.
4.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

5. HABILITAÇÃO
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado da fase de lances.
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

5.2.2.   A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
5.2.2.1.1.O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.
5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 
por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões exigidos no item 05 do 
ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA. 
5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, 
o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, 
sob pena de inabilitação.
5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital.
5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Dispensa Eletrônica.
5.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

6. CONTRATAÇÃO
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou Autorização de Fornecimento ou emitido instrumento equivalente.
6.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:
6.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
6.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos;
6.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
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138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei.
6.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANÇÕES
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 7.1.2 a
7.1.7 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2.  as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5.    a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica, em hipótese alguma, 
excluem a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 A participação na presente dispensa eletrônica implica na aceitação integral e irretratável de 
todas as condições exigidas neste aviso e dos documentos que dele fazem parte, bem como na 
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor;
8.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas.
8.2.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso.
8.3 As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
8.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação.
8.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão.
8.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário.
8.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento.
8.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
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para fins de habilitação e classificação.
8.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
8.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
8.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
8.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

Joinville, na data de sua assinatura digital.

ANDRÉ FELIPPE DIAS
Superintendente Regional Norte   -                                                                 Gestor do FR-03

(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 0E097JHT

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRE FELIPPE DIAS (CPF: 069.XXX.989-XX) em 08/06/2026 às 16:42:20
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:17:31 e válido até 13/07/2118 - 13:17:31.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VKVVJJXzQwMzQ5XzAwMDE5OTExXzE5OTE5XzIwMjZfMEUwOTdKSFQ= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEJURI 00019911/2026 e o código
0E097JHT ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


